
INDICAÇÃO Nº 
1046
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine à Secretaria da Fazenda sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de ISENTAR DO ICMS O AÇÚCAR EMPACOTADO QUE COMPÕE                              A CESTA BÁSICA a exemplo do que fez o Governo Federal ao reduzir a zero as alíquotas do PIS, COFINS e IPI de produtos essenciais de alimentação.

JUSTIFICATIVA

A população brasileira, principalmente as de baixa renda, apresenta deficiências de consumo calórico e proteico. O açúcar é amplamente utilizado na alimentação,  é uma importante fonte de energia para o corpo humano. Ele é responsável pela energia do corpo, trata-se de nutriente que o organismo não pode ficar sem, é um combustível.

Juntamente com o feijão, o arroz e o óleo, o açúcar é um item essencial para a vida de todas as pessoas, não podendo deixar de ser utilizado, ou mesmo substituído, pela população, por ter a sua importância ligada a todas as alimentações. Seja de maneira direta ou indireta, todos consomem açúcar e deste necessitam na sua alimentação diária.

A isenção do ICMS (Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços) no açúcar que integra a cesta básica ajudaria, além de estimular a economia, a viabilizar a melhora da condição nutricional dessa população. No Brasil, os impostos sobre a alimentação têm maior peso sobre as camadas mais pobres da população, o que diminui naturalmente seu poder de compra. 

O Governo Federal objetivando estimular a economia, através da ampliação do consumo de produtos de primeira necessidade pelas famílias sobretudo aquelas de baixa renda, reduziu a zero as alíquotas do PIS, COFINS e IPI, incidentes sobre produtos de alimentação e higiene pessoal.


Por esses motivos, indico ao Senhor Governador, que determine à Secretaria da Fazenda sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de isentar do ICMS o açúcar empacotado que compõe a cesta básica, a exemplo do que fez o Governo Federal ao reduzir a zero as alíquotas do PIS, COFINS e IPI de produtos essenciais de alimentação.

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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